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EXIGÊNCIA DE LAUDOS TÉCNICOS:  

 
 
Alguns Sindicatos já estão exigindo na hora das rescisões a apresentação desses 
Laudos Técnicos. 
Dependendo da atividade da empresa esses Laudos são de suma importância. 
Os Laudos exigidos são os seguintes :  
 
PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais ; 
 
LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho. É uma declara-
ção pericial, emitida por profissional habilitado, que tem por finalidade apresentar 
os resultados da análise geral do desenvolvimento dos programas de segurança ; 
 
PCMSO - Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional ; 
 
PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário – documento histórico laboral pessoal 
relativo ao gerenciamento de riscos no ambiente de trabalho ; 
 
Dúvidas com relação se sua empresa está obrigada a emissão desses Laudos, 
podem ser sanadas com Nancy  do Setor pessoal. 
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ADIANTAMENTO 13º SALÁRIO NAS FÉRIAS:  

 
O empregado pode pedir adiantamento do 13º salário nas férias, para a empresa é 
obrigatório o pagamento do adiantamento do 13º salário (primeira parcela) nas fé-
rias sempre que o empregado pleitear esse direito no mês de janeiro do ano corres-
pondente. O adiantamento só será possível quando o período de gozo das férias 
ocorrer entre os meses de fevereiro a novembro, não sendo devido se for em janei-
ro ou dezembro. Se o empregado recebeu o adiantamento da primeira parcela do 
13º salário por ocasião das férias, o empregador não tem obrigação de efetuar a 
sua complementação (diferença para atingir os 50%) já em novembro.  
 
No caso do empregador não respeitar o prazo, o que acontece? 
  
O empregador será autuado no momento em que houver fiscalização, o que gerará 
uma multa, que não será revertida para o empregado de forma direta.  
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NOVOS PRAZOS NF-E  

 

Ficam alterados os prazos para as seguintes exigênc ias que seriam cobra-
das a partir de Janeiro/2011: 
 
Implantação versão 2.0 Nf-e  - Novo prazo -   1º de Abril 2010 . 
 
Cancelamento em 24 horas  - Novo prazo - Janeiro de 2012 . 
 
Qualquer nova alteração será comunicado com anteced ência. 

�
���
���������

��

CARTA DE CORREÇÃO ELETRÔNICA  

Já está definido as datas para início da carta de c orreção eletrônica, o 
início dos teste no ambiente de homologação, ocorre rá no mês de Ju-
nho de 2011, sendo a implantação em ambiente de pro dução, prevista 
para Julho de 2011. 

PRORROGADA OBRIGATORIEDADE DE USO DE NF-e  VENDAS A O SE-
TOR PÚBLICO  

 
Informamos que as empresas que independentemente da  ativida-
de econômica exercida, realizem operações: destinad as à Admi-
nistração Pública direta ou indireta, inclusive emp resa pública e 
sociedade de economia mista, de qualquer dos Podere s da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e que estariam 
obrigadas a emissão da Nf-e a partir de 01/12/2010,  que essa obri-
gação foi prorrogada para o dia 01 de Abril de 2011 .  
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                                  Prezado cliente ! 
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TOME NOTA:  

 

RECADO 1 = FÉRIAS COLETIVAS ESCRITÓRIO  

 Comunicamos a todos os nossos clientes e parceiros, que o escritório 
estará de férias coletivas no período de 22/12/2010 até  05/0 1/2011, 
para melhor execução dos trabalhos estaremos passando nas empresas, 
para coletar os documentos da 1º quinzena de Dezembro, entre os dias 
16 e 17 de Dezembro, a fim de adiantar os trabalhos para o fechamento 
do ano. Qualquer “urgência” no período compreendido nas férias coleti-
vas poderá entrar em contato com o Sr. Odirlei pelo fone: 9129-3010 e 
com o Sr. Nilton 9102-4452 que estarão de plantão para sanar quaisquer 
dúvidas. 

RECADO 2 = CONTAGEM ESTOQUES 2010 

Estamos encaminhando junto aos demais documentos, uma folha 
“modelo” para contagem dos estoques existentes em 31/12/2010. Este 
procedimento é exclusivo para empresas que produzam ou comerciali-
zem mercadorias, sendo fundamental para o fechamento de Balanço da 
Contabilidade. Informamos ainda que, aqueles clientes que possuem re-
curso eletrônico (sistema informatizado), poderão estar gerando seus re-
latórios no primeiro dia do mês de janeiro de 2011 e encaminhando junto 
com a documentação (CD ou e-mail) que serão coletadas no retorno das 
atividades normais do escritório. 

RECADO 3 = PARCELA ADICIONAL 2010  

Como vem sendo praticado em todos os anos e, com o propósito exclusi-
vamente, de facilitar o pagamento (evitando atrasos ), estamos encami-
nhando no mês de Dezembro a mensalidade referente à parcela adicio-
nal de 2010 (ou 13º salário), pertinente aos serviços de encerramento de 
exercício, conforme já especificado no Contrato de Serviços pa ctua-
do com a Contabilidade.  

O vencimento será em 22/12/2010. ( Permitindo-lhes a programação)  



AGENDA OBRIGAÇÕES - 12/2010                    TABE LA SIMPLES NACIONAL 
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REFLEXÃO: 

Se não sabes o que presentear a teus seres mais que -
ridos no Natal, presenteie-lhes com teu amor.  

Anexo I Anexo II Anexo III Anexo IV Anexo V

Comércio Indústria Serviço Serviço Serviço

De Até (I) (II) (III)

- 120.000,00 4,00% 4,50% 6,00% 4,50% **

120.000,01 240.000,00 5,47% 5,97% 8,21% 6,54%

Empresa De 240.000,01 360.000,00 6,84% 7,34% 10,26% 7,70%

Pequeno Porte (EPP) 360.000,01 480.000,00 7,54% 8,04% 11,31% 8,49%

480.000,01 600.000,00 7,60% 8,10% 11,40% 8,97%

600.000,01 720.000,00 8,28% 8,78% 12,42% 9,78%

720.000,01 840.000,00 8,36% 8,86% 12,54% 10,26%

840.000,01 960.000,00 8,45% 8,95% 12,68% 10,76%

960.000,01 1.080.000,00 9,03% 9,53% 13,55% 11,51%

1.080.000,01 1.200.000,00 9,12% 9,62% 13,68% 12,00%

1.200.000,01 1.320.000,00 9,95% 10,45% 14,93% 12,80%

1.320.000,01 1.440.000,00 10,04% 10,54% 15,06% 13,25%

1.440.000,01 1.560.000,00 10,13% 10,63% 15,20% 13,70%

1.560.000,01 1.680.000,00 10,23% 10,73% 15,35% 14,15%

1.680.000,01 1.800.000,00 10,32% 10,82% 15,48% 14,60%

1.800.000,01 1.920.000,00 11,23% 11,73% 16,85% 15,05%

1.920.000,01 2.040.000,00 11,32% 11,82% 16,98% 15,50%

2.040.000,01 2.160.000,00 11,42% 11,92% 17,13% 15,95%

2.160.000,01 2.280.000,00 11,51% 12,01% 17,27% 16,40%

2.280.000,01 2.400.000,00 11,61% 12,11% 17,42% 16,85%

Ref.: LC nº 123/2006, alterada pela LC nº 128/2008.

** Aplicação da tabela em função do fator "r", apurada sobre a Folha de Salários em relação a receita bruta.

Simples Nacional - Percentuais Aplicados

Enquadramento

Receita Bruta Acumulada

no Ano-Calendário (R$)

Micro-Empresa

Data Obrigação Fato Ge- Documento 

6 Seg SALÁRIOS nov/10 Recibo 

7 Ter FGTS nov/10 GFIP / Sefip 

10 
GPS - Enviar cópia aos 

sindicatos nov/10 GPS/INSS 

Sex ICMS nov/10 DARE 

15 

ISS nov/10   Qua 

  
CLS/COFINS/PIS - Re-

tenção na fonte 
2ª Quinz. 
Nov/2010 DARF 

  Previdência Social (INSS) nov/10 GPS 

20 Previdência Social (INSS) nov/10 GPS 

  SIMPLES NACIONAL nov/10 DAS 

Seg 13º SALÁRIO Ano/2010 Recibo 

  INSS S/ 13º SALÁRIO Ano/2010 GPS/INSS 

24 Sex PIS/PASEP - Cofins nov/10 DARF 

30 
CSL/COFINS/PIS - Re-

tenção na fonte 
1º Quinz 
Dez/2010 DARF 

Sex IRPJ/CSL - Apuração nov/10 DARF 

  Contribuição Sindical nov/10 GRCSU 


